
Prezados,  

Foi solicitado que a Administração informasse o valor determinado (valor de mercado) do 

veículo constante no item 27, sendo este um VW/NEOBUS – NEOBUS TH O, ano 2020/2021, 

placa RMD5D09. Contudo, o pedido foi indeferido sob a justificativa de que a fonte oficial para 

consulta da Tabela FIPE, gerenciada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, é o site 

https://veiculos.fipe.org.br/.  

Diante da indicação realizada, foi efetuada consulta no referido site oficial. Entretanto, ao 

realizar a pesquisa, verificamos que na relação disponibilizada constam apenas veículos da 

categoria caminhões, não sendo localizado o modelo de ônibus mencionado, motivo pelo qual 

não é possível obter cotação na Tabela FIPE para o referido veículo, conforme demonstrado na 

consulta realizada. 

 

Dessa forma, solicitamos a gentileza de que, caso essa Administração possua a informação, seja 

informado o respectivo código FIPE ou, alternativamente, seja indicado o valor determinado 

(valor de mercado) a ser considerado para o veículo, tendo em vista que veículos desta 

categoria, em muitos casos, não possuem cotação disponível na referida tabela, tornando 

necessária a definição da indenização com base em Valor Determinado. 

Ressaltamos, ainda, que a contratação na modalidade de Valor Determinado não acarretará 

qualquer prejuízo a essa Administração. Pelo contrário, tal modalidade pode se mostrar mais 

vantajosa, uma vez que o valor do bem permanecerá fixo durante toda a vigência contratual, 

sem sofrer depreciações mensais, como ocorre na modalidade de 100% da Tabela FIPE. 

Ademais, esclarecemos que a adoção dessa modalidade não implicará qualquer acréscimo no 

valor do prêmio a ser cobrado. 

 

 

https://veiculos.fipe.org.br/

